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LEI Nº 7.670             De 17 de Agosto de 2020.  
                                                                 
DENOMINA DE MARCOS ANTÔNIO DE MATOS, UMA 
DAS NOVAS RUAS DE NOSA CIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica denominada de MARCOS ANTÔNIO DE 
MATOS, uma das novas ruas do Município de Campina Grande. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 7.671             De 17 de Agosto de 2020.  

  
DENOMINA DE DR. JOSÉ JURACI DE GOUVEIA, UMA 
DAS ALAS DO HOSPITAL DA CRIANÇA DE NOSSA 
CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 

L E I 

 
Art. 1º - Fica denominada de DR. JOSÉ JURACI DE 
GOUVEIA, uma das alas do Hospital da Criança do Município 
de Campina Grande. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

 

 
ROMERO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.672             De 17 de Agosto de 2020.  

  
RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O CLUBE 
CAMPESTRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica reconhecido Utilidade Pública o CLUBE 
CAMPESTRE. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.673             De 17 de Agosto de 2020.  
  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
DR. BRUNO LEANDRO DE SOUZA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Campinense ao 
DR. BRUNO LEANDRO DE SOUZA. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.674            De 17 de Agosto de 2020.  
  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO SR. 
JOSÉ NUNES JÚNIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Campinense ao SR. 
JOSÉ NUNES JÚNIOR. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 7.675             De 17 de Agosto de 2020.  

  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
DEFENSOR PÚBLICO, JOSÉ ALÍPIO BEZERRA DE 
MELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 


